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APROVADO
discussão

Em 30 / Oj7

Uereador no seu trabalhoCONSIDERANDO,

diuturno procura todos os meios de encontar soluçoes para 

os intrincados problemas que afligem uma populaçao

que o

nos

seus uariaoos matizes;

INDICAÇÃO,CONSIDERANDO, 

ç a o que o líeresdor utiliza como instrumento de

pro po s_i 

solicita.

umaser a

sem entretanto ter força de LEIÇD9S,

CONSIDERANDO, porem; ser ela um meio de 

cangar objetivos, que poderão encontrar numa esfera

al- '

4
supje

mc_r■ ■¥'
. rior ss condiçoes de transformar o que era uma letraM

■ ta, numa Lei Substantiva;

CONSIDERANDO, que por ser Uereador, nao te

denho a condição em ser CONSTITUINiE pois a mim nao foi

Componenteslegado tal mister, cabendo tal honraria aos 

do Congresso Nacional;

CONSIDERANDO, que muito tem-se discutido so 

se sias sao propriedades do MUNICÍPIO

prç

bre nossas dunas,

ESTADO, ou UNIÃO ou seja a quem cabe a atribuição ds
*

tege-la, ou usa-la;

CONSIDERANDO, que segundo o artigo S2, XUII 

h) da Constituição da República, somente a União tem 

petencia para legislar sobre "jazidas, minas e outros' re 

cursos minerais", ficando assim concentrados no 

Federai todos cs poderes normativos e executivos em 

de mineração ;■

i

com

Governo

t e ma.

CONSIDtR-ANDG, que por faita .de um oispositl 
vo Constitucional, os Municípios embora tenham a chamada 

AUTONOMIA MUNICIPAL, ficam a mercê da União na LIBERAÇÃO 

de A LUARÃ S . para pesquisa e lavras de seus minerais :
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